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EDITAL Nº 01/2026/SEC - CREDENCIAMENTO COMPLEMENTAR DE PROPONENTES PARA OFICINAS CULTURAIS DO PROGRAMA FACUNP FORMAÇÃO.

Anexo III – FORMULÁRIO PARA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO
Este documento deverá ser preenchido, convertido em formato PDF e nomeado conforme o padrão estabelecido no Edital. 


Orientações ao(à) proponente:

Este formulário destina-se exclusivamente à apresentação de recurso administrativo referente ao resultado preliminar do processo de credenciamento.
O recurso deve ser fundamentado de forma objetiva, indicando claramente o item questionado e os motivos do pedido.
Não serão analisados recursos baseados apenas em discordância subjetiva da avaliação, devendo o(a) proponente demonstrar possível erro material, de procedimento ou de aplicação dos critérios previstos no edital.

1. IDENTIFICAÇÃO DO(A) PROPONENTE

Nome completo:
CPF:
Nome da Oficina Inscrita:
Linguagem Cultural:
Edital: 01/2026 - Credenciamento FACUNP Formação 2026

2. RESULTADO QUE SE DESEJA RECORRER
(assinale uma opção)
( ) Indeferimento da inscrição
( ) Nota atribuída à proposta
( ) Classificação no credenciamento
( ) Outro (descrever): ___________________________________

3. FUNDAMENTAÇÃO DO RECURSO
Explique aqui:
Descreva de forma clara e objetiva o motivo do recurso, indicando:
– o item do edital que entende não ter sido corretamente aplicado;
– eventual erro material, de procedimento ou de interpretação;
– informações que possam subsidiar a reavaliação pela Comissão.
Não é necessário utilizar linguagem técnica ou jurídica.
Texto do recurso:



4. DOCUMENTOS COMPLEMENTARES (SE HOUVER)
Explique aqui:

Caso considere necessário, indique se está anexando documentos complementares que ajudem a esclarecer o recurso.
( ) Não estou anexando documentos complementares
( ) Estou anexando documentos complementares
Se sim, descreva brevemente:


5. DECLARAÇÃO

Declaro que as informações prestadas neste formulário são verdadeiras e estou ciente de que a apresentação de recurso não garante alteração do resultado, estando sua análise condicionada aos critérios estabelecidos no edital.

Cruzeiro, xx de xxxx de 2026




Assinatura do(a) proponente: ___________________________
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